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Dispõe sobre a 8 berutra de um crédito Esp!_ 
cial, destinado a fim que especifica ._ 

SEBASTIÃO ALVES DE AL:.LE:DA, Prefeito ::unicipal de -
Catiguá , Co!:larca de Catandu-ga, Estado de são Paulo, no 
uso de a uas atribuições legais e nos têrmos do artigo 30, 
do Decreto-Lei Com:PJementar nº- 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 
que dispõe sobre a Lei Orgânica dos Municípios, sanciona _ 
e proculga a seguinte Lei aprovada pela Câmara Municfi.pal _ 
de Catiguá, em sua sessão de 06 de abril de 1977, conforme 
Resolução nº- 12/77.-

ARTIGO lº- Fica aberto na Contadoria da Prefeit~ra -
Municipal de Catiguá , um Crédito Especial na importância -
de ~3-480 , 00_(Quatrocentos e Oitenta Cruzei ros). _ 

Parágrafo Único - O Crédito Especial ora aberto será 
destinado ao pagamento de férias regulamentares referent ~s 
ao exercício, 1976/1977. , concedido à ~erezinha de Lourdes 
Federici, s ervidora ec regime da C.L. T. , como cozinheira -
na 11 3scola Estadual de lº Gráu Se~fim Sanches 11 . _ 

ARTIGO 22_ As despesas decorrentes com a execução da 
presente Crédito Bspecial , serão cober tos com os recur sos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigêntes._ - -

CODIGO LOCAL 1 
2 OffiAO 3XECUT:VO 
2. 6 UN ~AD..., ORÇ : _ Dep •.. 'funi c. Est r. Rodagem 
-

CODIGO 
SUB. PROGR. ESP BCI FI CAÇAO 

RJNÇÃO PROGR. 

1 SErOILSERM. 

16 88 5342 . 21 Vencimentos e Vantagens fixas 
ficha nº 086 •.• • ~$-480 , 00 .-

1 

ARTIGO 32_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pÚblicação, revogadas as disposiçõee em contrario . 

Prefeitura Muni cipal de Catigtá , 13 abril de -

de'4sliii4 oes 8:iJL~-:ii:: 
Registrado nolivro compejí ent/r~01~tfb~~do por afi 

xação no local de costume ._ 


